
Câmara Municipal de Conselheiro La1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI P42  056/2014 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
O DIA 25 DE FEVEREIRO COMO "O DIA DO 
KARATÊ". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. j2 - Institui no calendário oficial do Município de,Consetheiro Lafaiete, o dia 
25 de fevereiro como "O Dia do Karatê." 	
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Art. 2 - O dia 25 de fevereiro será pomemor&do no âmbito do território niunicipal 
e poderão ser promovidos eventos pelo Poder executivo e associações esportivas detKaratê, 
junto às escolas municipais. 

Ari. 32 - No "Dia Municipal do Katê", poderão ser realizadas palestras, 
conferências, atividades esportivas e competições que estejam de acordo com o regulamento 
da Confederação Brasileira de Karatê e o Ministério do Esporte. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na dta de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL DE 2014. 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 
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Trata-se de Projeto de Lei que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O DIA 25 DE OUTUBRO COMO "O 
DIA DO KARATÊ". 

Karatê é uma arte marcial que não utiliza armas, não sendo uma luta em si 
mesmo, mas, o caminho para o desenvolvimento espiritual, posto que, se acrescentarmos a 
sílaba "DO" ao termo "KARATE" teremos a palavra "caminho", assim sendo, "karatê-
do", significa "caminho das mãos vazias". 

O Karatê tradicional, tal qual o conhecemos atualmente, chegou no Brasil, 
trazido pelos primeiros imigrantes japoneses. Em 1956, o Sensei Mitsuke Harada, instalou 
o primeiro Dojô (sala de terinamento), na cidade de São Paulo. 

O karatê não está situado apenas na seara do esporte em todo o mundo, mas é 
também uma disciplina social que ajuda a moldar o caráter do seu participante, e podemos 
dizer que ocupa um lugar de destaque para o desenvolvimento do conteúdo social e de 
saúde dos atletas, desenvolvendo uma postura comportamental séria, ponderável, 
mantendo-o humilde, capaz de saber controlar sua ações e atitudes, serenando a alma e o 
espírito diante das intempéries cotidianas da vida ou dos torneios. 

Há de se destacar que a mencionada arte marcial foi amplamente acolhida em 
nosso Município, possuindo vários atletas com destaque no cenário esportivo. 

Desta forma, com objetivo de reconhecimento dos grandes beneficies que o 
esporte acarreta à sociedade me modo geral, apresento o presente Projeto de Lei, razão 
pela qual conclamo os nobres vereadores desta Casa a aprovarem a presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAULO 'F  RNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0**31)3769_8l0O_  Fax  (0**31)3769_8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI M /2014 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O 
DIA 25 DE FEVEREIRO COMO "Q DIA DO 
KARATÊ". 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 1° Institui no calendário oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, o dia 25 
de fevereiro como "O Dia do Karatê.' 

Art.2° O dia 25 de fevereiro será comemorado no âmbito do território municipal e 
poderão ser promovidos eventos pelo Poder executivo e associações esportivas de Karatê, juito 
às escolas municipais. 

Ari. 30  No "Dia Municipal do Karatê", poderão ser realizadas palestras, conferências, 
atividades esportivas e competições que estejam de acordo com o regulamento da Confederação 
Brafleira de Karatê e o Ministério do Espórte. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAULO ERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000--Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax (0**") 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-'..,, c,_, 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUMCIP1O DE CONSELHEIRO LAFAIEIE, O DIA 25 DE OUTUBRO COMO "O DIA 
DOXARATÊ". 

Karatê é uma arte marcial que não utiliza armas, não sendo uma luta em si 
mesmo, mas, o caminho para o desenvolvimento espiritual, posto que, se acrescentarmos á 
sílaba "DO" ao termo "KARATÊ" teremos a palavra "caminho", assim sendo, "karatê-do", 
significa "caminho das mãos vazias". 

O Karatê tradicional, tal qual o conhecemos atualmente, chegou no Brasil, trazido 
pelos primeiros imigrantes japoneses. Em 1956, o Sensei Mitsuke Harada, instalou o 
primeiro Dojô(sala de terinamento), nà cidade de São Paulo. 

O karatê não está situado apenas na seara do esporte em todo o mundo, mas é 
também uma disciplina social que ajuda a moldar o caráter do seu participante, e podemos 
dizer que ocupa um lugar de destaque para o desenvolvimento do conteúdo social e de saúde 
dos atletas, desenvolvendo uma potura comportamental séria, ponderável, mantendo-o 
humilde, capaz de saber controlar sua ações e atitudes, serenando a alma e o espírito diante 
das iniempéries cotidianas da vida ou dos torneios. 

1-lá de se destacar que a mencionada arte marcial foi amplaniente acolhida em 
nosso Município, possuindo vários atletas com destaque no cenário esportivo. 

Desta forma, com objetivo de reconhecimento dos grandes beneficios que o 
esporte acarreta à sociedade me modo geral, apresento o presente Projeto de Lei, razão pela 
qual conclamo os nobres vereadores desta Casa a aprovarem a presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAU b FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MU. 
Fone (O**3I)37698100_  Fax  (0**3l)3769_8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI N°: 056/2014 

NTURA CELESTINO 

Segue parecerem 01 lauda. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 056/2014, que "Institui no calendário oficial do município de 
Conselheiro Lafaiete, o dia 25 de fevereiro como 'o dia do Karatê", de autoria do vereador 
João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em consonância com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 06/07, que 
concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão, em relação à competência e 
em relação à iniciativa, que é concorrente, está devidamente amparada pelo artigo 12 e pelo 
artigo art. 49, inciso 1, todos da Lei Orgânica Municipal, conforme muito bem colocado no 
parecer da douta Procuradoria do Legislativo, às f. 06. 

Assim, compulsando a presente proposição, extrai-se da justificativa de f. 03 que o 
objetivo da mesma é o de reconhecer os benefícios que essa prática esportiva proporciona à 
sociedade de um modo geral. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de admissibilidade que se compete 
emitir, entende-se que o projeto em análise, coaduna-se com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por fim e vez mais, dentro dos limites da apreciação desta Comissão, conclui-se pela 
não existência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, consoante a 
redação do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0*t31)  3769-8100 —Fax (0*t31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  056/2014 
EXPEDIENtE 
cZl o6j  

RELATÓRIO 

 

Presideisi. 

O Projeto de Lei n2  056/2014, que "Institui no calendário oficial do Município de 
Conselheiro Lafiuiete, o dia 25 de fevereiro como o Dia do Karatê", de autoria do Vereador 
João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, li DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR WASHINGTON FE2iANDO BANDEIRA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR 	AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540&_  Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataietç 
ESZtDO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  05/20I4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CE? 36400-OCO - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

 

REQUERIMENTO 

 

 

Protodolo Externo 

006053/2014 

     

------------------ 
Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.:  

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P.:36.400000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 339/2014 	PROJETOS LEI 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação Conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 04/07/2014 	 Entrega/ Resposta Disponível:—/—/__  

Protocolista: 	Matricula. :0 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

044, o51  05G gj 059  1 	QLC. J02 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSET.FTFIRO LÃ4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.653, DE 15 DE JULHO DE 2014. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O 
DIA 25 DE FEVEREIRO COMO "O DIA DO 
KARATÊ". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Institui no calendário oficial do Município de Conselheiro 
Lafaiete, o dia 25 de fevereiro como "0 dia do Karatê." 

Art. 2° - O dia 25 de fevereiro será comemorado no âmbito do território 
municipal e poderão ser promovidos eventos pelo Poder Executivo e associações 
esportivas de Karatê junto às escolas municipais. 

Art. 3° - No "Dia Municipal do Karatê", poderão ser realizadas palestras, 
conferências, atividades esportivas e competições que estejam de acordo com o 
regulamento da Confederação Brasileira de Karatê e o Ministério do Esporte. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro —CEP 36.400-000 
Conselheiro Lafaiete/MG 
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